
INDICAÇÃO Nº 
18
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a instalação de um Espaço de Fábrica de Cultura no município de Diadema. 

JUSTIFICATIVA

Com a Fábrica de Cultura, nós asseguramos formação para as crianças e adolescentes da periferia, levando cultura da qualidade para locais em que as pessoas não tinham acesso a ela,

A Fábrica de Cultura promoverá a participação de jovens de bairros com baixos indicadores sociais nas áreas de Teatro, Música, Circo, Arte e muito mais.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando
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